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MUNICIPTO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÀ
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De um lado, o MUN|cíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do
Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/0001-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador dâ
Cédula de ldêntidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua loão Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado SERVIOESTE

sotuçõEs AMBIENTAIS LTDA, inscrita no C.N.P.J. n.s 03.392.348/0001-60, com sede
na Vila São Roque, s/n, Chapecó/SC, nestê ato representada por Cristian Paulo Kehl

Balbinot, brasileiro, inscrito na carteira de ldentidade RG sob n' 4077236 e inscrito no
CPF sob n' 010.580.759-18, e que aqui passa â dênominar-se de CONTRATADA,
resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 65,§ 1e, inciso ll,
da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o dis posto na Lei Federal n" 8.666/93 em seu

Art. 65, § 1", lnciso ll, fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo n.e

OL/2O23 em 25%, que perfaz o valor de RS 9.999,99 (Nove Mil Novecentos e Noventa
e Nove Reâis e Noventa e Nove Centavos), alterando o valor contrâtual de RS

39.999,96 (Trinta e Nove Mil Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Seis

Centavos) para R$ 49.999,95 (Quarenta e Nove Mil Novecentos e Noventa e Nove
Reais e Noventa e Cinco Centavos). Alterando as quantidades dos itens contratados.
CLAUSULA SEGUNDA: No exercÍcio financeiro de 2023 , as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotaçõês informadâs no ano 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteÍadas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 23 de Janeiro de 2023, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste - Pr,04 de Setembro de 2023.
Ásrinado dê íomó dignálpor

CRISTIAN PAULO KEHL cnrsrnlt pruLo xrr,r
BALBINOT:01 05807591 I B LBINoÍ:o105807ssrâ{t Dadoti 2023.l0.09 1710146 -03'00'

OSCAR DETGADO
P refê ito Municipal

SERVIOESTE SOLUçÕES AMBIENTAIS
tTOA

1';l&
óallitso rereir" oe rima Fer n oL pes

RG:7.605.179-8
CP F: 033.183.689-03

CNPJ: 95.684.5i|4l0001-26

1E TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 O112023

RG: 6.013.796-0
CPF:857.956.159-00



05/'10i2023.09:07 Prefeitura Municipêl de Santa lvlaria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÀNTA MARIA Do oESTE

LICITAÇÃO
I' TERMO ÀDITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' OI/2023

De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa juridica de dircito público intemo, çom sedc na Rua José de
Fmrça Pereira, l0 Sanu Maria do Oeste - PR inscrito no CGCÂíF
sob n.95.684.5,1410001-26, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal. Sr. OSCAR DELGÀDO. brasileiro, casado, ponador da
Cédula de Identidade n.' 6.296.081-7. c inscrito no C.PF. n.'
701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua Joào Kulicz, 155.

Jardim Santa Claü, nesta cidade, e quc aqui passa a denominar-sc de
CONTR-ATANTE. e de outro lado SERVIOESTE SOLUÇÔES
AMBIENTAIS LTDA, inscrita no C.N.PJ. n.' 03.392.348/0001-60,
com sede na Vila São Roque, s/n, Chapecó/Sc, neste ato representada
por Sandra Mara Balbinot, brasileira, inscrita na caaeira de ldentidade
RG sob no 2159492 e inscrita no CPF sob no 018.815.809-03, e que

aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, .esolvem aditar o
contraio original de acordo com o disposto no Art. 65,§ 1". inciso II.
da Lci E.666/1991, mediante as cláusulas c disposiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Fedeml
n' 8.666/93 em seu Art. 65. § 1", Inciso II. fica aditivado o
quântitativo do Contrato Administrativo n." 0112023 em 2570, que
perfaz o valor de R$ 9.999,99 (Nove Mil Novecentos e Noventa e

Nove Reais e Noventa e Nove Centavos), alterando o valor contratual
de R$ 39.999,96 (Trinta e Nove Mil Novecentos e Noventa e Nove
Reais s Noventa e Scis Centavos) paÍa RS 49.999,95 (Quarenta e

Nove Mil Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Cinco
Centâvos). Alterando as quantidades dos itens contÍatâdos.
CLÀUSULÂ SEGUNDA: No exercicio financeiro de 2023. as

dcspesas oriundas deste aditivo. corÍeÍão por conta das dotaçôes
informadas no ano 2023.

CLÁUSú'LA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do contrato original celebrado em 23 de Janeiro
de 2023, não modificadas por este instrumento. declarÀndo-se nestâ
oportunidade a ratificaçâo das mcsmas.

E poÍ estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Sânta Mada do Oeste - Pr. 04 de Setembro de 2023
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